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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA-

LEI nS! 2 %9 de 7 de dezembro de 1964. 

Abro. no Tesouro do Eotado. o cri 
dito especis1 de Cr$ 100.000,00 para o 
fim que especifica •. 

o FRESIDENTE DA ASS5MB~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
IWOO GROSSO, 

Vez sebor que a Asaembléia Legislativa do Estado d~ 
creta e eu promulgo nos termos do § 20 do órtigo 16 da Cons­
tituição do Estado aseguintll lei: 

Artigo 1!1 - Fic!!aborto. no Tesouro do tstado, o cród1 
to especial na importancia do ~ 100.000,00 (cem mil cruze! 
ros). dos!õinado ao Na!õa1 das Orianças.Pobres, a. cargo do 1. 
gre.1a Catollcada Paroquia de Aparecida do Taboado. 

Artigo 2!1- Para ocorrer as despesas previstas no arti 
so anterior, fica anulad9 na import~neia do ~ lOO •. OOO,(JO r 
cem mil c~uzoiros), o credito aborto pOla Le1 ng 2 040, de 
26.11.196:; sob o numero 36. 

Art1go :;!I- Esta le1 entrará em visar ~ data do 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Asset:lblé1a Legielatl va do Estado, em Quin_á, 7 de 
zembro de 1964 • . 
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